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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas” 
“Montenegro Cidade das Artes, Capital do Tanino, da Citricultura Gaúcha e Berço da Bergamota Montenegrina” 

 

 

PAUTA DE REUNIÃO 19/2025 

 

 

COMISSÃO JULGADORA DE INFRAÇÕES AMBIENTAIS - CJIA 

1ª INSTÂNCIA JULGADORA 

 

 

Informamos que as reuniões ordinárias da CJIA serão realizadas todas as quartas-feiras, 

de modo presencial, nas dependências da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 

localizada na Rua João Pessoa, nº 1363 – fundos, bairro Centro. 

 

A seguir, informamos a pauta da próxima reunião, a ser realizada dia vinte e seis de 

novembro de dois mil e vinte e cinco, às 09h. 

 

Julgamento: 

 

- Auto de Infração nº 747 – Memorando 3.913/2024, Ofício 3.839/2025 e Protocolo 

10.511/2025. 

- Auto de Infração nº 755 – Memorando 12.394/2024 e Protocolo 7.237/2024. 

 

 

Revisão e verificação dos processos referentes aos Autos de Infração 738, 745, 748 e 

750. 

 

 


